
Chefe da Seção de Revisão, 
!e de Acórdãos, da Secretaria 

~nde 

de 2002, 
,seqüente. 

UA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
Pque lhe é delegada pelo art. 
Jnho de 2000, e considerando 
~embro de 1999 e no art. 15, 
~ de 1990, resolve: 
J publicação desta Portaria, 
natrícula n. 3371-5, Analista 
~ a Função Comissionada de 
P6, junto à Divisão de Análise 
jência, em vaga decorrente da 

jsende 

de 2002, 
~seqüente. 

lUA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
o que lhe é delegada pelo art. 
~nho de 2000, e considerando 
p, de 28/07/98, publicado no 
, resolve: 

Ie publicação desta Portaria, 

SECRETARIA DO TRIBUNAL 

SUZANA Mf\RIA VASCONCELOS LEAL, matrícula n. 3613-7, Analista 
Judiciária, Area Judiciária, como substituta eventual do Chefe da Seção 
de Revisão, Código FC-06, junto à Divisão de Análise de Acórdãos, da 
Secretaria de Jurisprudência, em seus afastamentos e impedimentos 
legais ou regulamentares. 

José Roberto Resende 

PORTARIA D. 199, DE 15 DE MAIO DE 2002. 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Ato n. 
124/MP, de 12 de junho de 2000, resolve: 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem 

I, Comissão de Desfazimento de Bens Permanentes, em cumprimento ao 
disposto no art. 19 do Decreto n. 99.658, de 30.10.90. 

Presidente: José Pereira dos Santos 
Membros : Antônio Pereira da Cunha 

Evilásio Monteiro da Silva 

José Roberto Resende 

I 	 Portaria D. 200, de 16 de maio de 2002, 
publicado no Diário da Justiça de 20 subseqüente. 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, tendo em vista a atribuição que lhe é delegada pelo art. 
1°, inciso V, do Ato n. 124/MP, de 12 dejunho de 2000, e considerando 
o disposto no Ato n. 409/MP' de 03 de novembro de 1999, e no art. 
35, inciso I, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

DISPENSAR, a partir da data de publicação desta Portaria, 
RAHCHEL BREMGARTNER ALENCAR, matrícula n. 1758-2, Técnica 
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Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 10, p. 33, 31 maio 2002.
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